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PROJETO DE LE| s

A Céamara Municipal de Belém estatui e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1% Fica instituido no Municipio de Belém o Dia Municipal do
Vereador, a ser comemorando anualmente no dia 01 de outubro.

§ 1°. A comemorag3o ora instituida passa a integrar o calendario oficial de
datas e eventos do Municipio de Belém.

§ 2°. Cabera ao Poder Legislativo Municipal, realizar sesséo especial para
a divulgacado da data em dia e hora a ser previamente marcado.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Céamara Municipal de Belém, em 02 de outubro de 2018.
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